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      ESTADO DA PARAÍBA

     PODER JUDICIÁRIO

      COMARCA DE JOÃO PESSOA

  10ª VARA CÍVEL

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança visando ao recebimento do seguro obrigatório (DPVAT) decorrente
de danos pessoais provocados por acidente automobilístico, instituído pela Lei Federal nº 6.194/74.

No compulsar dos autos, verifico que não há requerimento administrativo do autor junto à
Seguradora para recebimento dos valores decorrentes da alegada debilidade permanente referida na
exordial, contrariando a afirmação do autor.

Acerca do tema, destaco que o plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu na mesma linha de
raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria do Ministro Roberto Barroso, que
trata de benefício previdenciário, com repercussão geral reconhecida, pela necessidade de prévio
requerimento administrativo como condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de
seguro DPVAT (RE nº 824712).

Assim, o Judiciário somente estaria legitimado a atuar desde que comprovado o pedido prévio na
via extrajudicial para conferir o interesse processual do autor.

Vejamos os julgados citados:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1.  A instituição

 de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art.
  5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

  2. A concessão de benefícios previdenciáriospreciso haver necessidade de ir a juízo.
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal
para sua análise.  É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

   3. A exigência denão se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo
– salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada a conhecimento da
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Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento o menos tácito da pretensão. 5.  Tendo em vista a prolongada oscilação

  jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos

 termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente
  julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento

  (i) caso aadministrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:
ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido
administrativo não deverá implicar a extinção do feito;  (ii) caso o INSS já tenha

 apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela
  (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)resistência à pretensão;

ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o
autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis a próprio requerente, extingui-se a ação. Do contrário, estará caracterizado
o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i),

  (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em
  conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos

 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,os efeitos legais.
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural
informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,
colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data
de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O
resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em
agir. (STF: RE 631240, Relator (a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) (Grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.
EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA A ART. , INC. , DA 5º XXXV

 DA REPÚBLICA. CONSTITUIÇÃO AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 
DPVAT. REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO
PORQUE ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE

 AGRAVO REGIMENTAL AOMÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240).
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF: RE 824712 AgR, Relator (a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO Dje-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) (Grifei)

Assim, nos termos do art. 321 do CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, de modo a comprovar que requereu administrativamente o seguro DPVAT antes do
ajuizamento da demanda, sob pena de indeferimento da inicial.

João Pessoa/PB, 24 de julho de 2018

M a n u e l  M a r i a  A n t u n e s  d e  M e l o
                         Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 10° VARA CÍVEL DA

CAPITAL – PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC N° 0838462-83.2018.8.15.2001

 

 

LUAN RODRIGUES QUEIROZ FEITOSA, devidamente qualificado nos autos do

processo em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência através de sua advogada in fine

assinada, conforme Despacho (Id. 15525229), requerer a juntada de comprovação que requereu

administrativamente o seguro DPVAT antes do ajuizamento da demanda, conforme Protocolo de

Documentos, datado de , o qual segue em anexo.19/10/2016

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa(PB), 13 de agosto de 2018.
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__________________________________

DIANA SOUSA DE ARAÚJO WANDERLEY

OAB/14.545
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

N º  d o  P r o c e s s o :  0 8 3 8 4 6 2 - 8 3 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o s :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
AUTOR:  LUAN RODRIGUES QUEIROZ FEITOSA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita  em favor da parte autora, o que faço com fulcro no art. 98 
do CPC.

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos antes da realização da perícia médica necessária ao deslinde do feito, o que torna a
conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação
prevista no art. 334 do CPC.

Cite-se, pois, a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer impugnação.

 João Pessoa, .04 de março de 2020

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                       Juiz de Direito
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